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                                              PORTARIA Nº 2126 /2025 

 
 
Dispõe sobre a criação de Grupo Técnico de Trabalho para 
elaboração de plano de trabalho conjunto com o CREFITO-
2, com vistas à celebração de parceria para ações de 
fomento à divulgação de informações, extensão dos cursos 
Qualipharma e outras iniciativas de interesse comum, 
voltadas ao desenvolvimento de políticas públicas para a 
melhoria da saúde. 
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhes são 

atribuídas pela Lei nº 3.820 de 11 de Novembro de 1960; 

 

CONSIDERANDO a autonomia administrativa concedida ao CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos da Lei 

nº 3.820/1960; 

 

CONSIDERANDO as boas práticas de governança púbica alinhadas à transparência 

e à integridade pública; 

 

CONSIDERANDO a garantia de entrega de melhores serviços públicos à sociedade; 

 

CONSIDERANDO o interesse institucional na promoção de parcerias 

interinstitucionais que contribuam para o fortalecimento das políticas públicas de 

saúde; 

 

CONSIDERANDO a relevância das ações de formação, capacitação e qualificação 

profissional como instrumentos de promoção da saúde e valorização dos 

profissionais da área; 

 

CONSIDERANDO a proposta de parceria com o Conselho Regional de Fisioterapia 

e Terapia Ocupacional da 2ª Região – CREFITO-2, que visa fomentar a divulgação 

de informações técnicas e científicas, bem como a ampliação da oferta dos cursos 

do programa Qualipharma e outros que sejam de interesse da referida entidade; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído o Grupo Técnico de Trabalho – GTT CREFITO-2, com a 

finalidade de elaborar plano de trabalho para estruturação de parceria institucional 

com o referido Conselho, voltada à promoção de ações cooperadas de interesse 

público. 

 

Art. 2º O plano de trabalho a ser elaborado pelo GTT deverá contemplar, no mínimo: 

 

I – A descrição das ações conjuntas a serem realizadas, incluindo estratégias de 

divulgação de informações técnicas e científicas; 

 

II – A extensão da oferta dos cursos do programa Qualipharma, com previsão de 

público-alvo, cronograma, formatos de realização e formas de avaliação; 

 

III – A inclusão de outros cursos, programas ou ações formativas de interesse do 

CREFITO-2; 

 

IV – A definição de metas, indicadores de resultado e critérios de acompanhamento 

e avaliação das ações propostas; 

 

V – A previsão de responsabilidades institucionais, contrapartidas e formas de 

acompanhamento da execução da parceria. 

 

Art. 3º O Grupo Técnico de Trabalho será composto pelos seguintes servidores: 

I – MARCELO DA SILVA PEREIRA - Coordenador; 

II - ALINE COPPOLA NAPP; 

II – ALEXANDRE MELILO ; 

III - FÁBIO LIMA REIS; 

IV - IGOR SOLTER GADALETA; 

 V - LUCIMARA DINIZ DE OLIVEIRA ; 

 VI - MARCOS DE CASTRO MARTINS DA SILVA. 
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Parágrafo único. O GTT poderá convidar, sempre que necessário representante do 

CREFITO-2 ou de outras entidades públicas ou privadas, cuja atuação se relacione 

com os temas em pauta. 

 

Art. 4º O Grupo Técnico de Trabalho deverá apresentar relatório conclusivo com 

proposta de plano de trabalho no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

publicação desta Portaria, prorrogável uma única vez por igual período, mediante 

justificativa fundamentada. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Rio de janeiro, 25 de abril de 2025. 
 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente – CRF-RJ 
 

         


